LEI Nº 1.884, de 17/06/98.

Autoriza repasse de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de subvenção social, à Corporação Musical Santa Cecília e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - O Chefe do Executivo Municipal autorizado a repassar a importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), à Corporação Musica Santa Cecília, entidade sediada em Timóteo à Rua 03, nº 20, Bairro São Cristovão.

                   Art. 2º - A entidade beneficiária prestará conta dos recursos recebidos à Administração Municipal, dentro de 180 (cento e oitenta) dias a contar do recebimento.

                   Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

                   Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de junho de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                              PREFEITO MUNICIPAL

